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EMENDA SUBSTITUTIVA ao Projeto de
Lei PMSA nº 22/23, sobre as diretrizes
gera is  para a e laboração da Lei
Orçamentária do Município de Santo
André, para o exercício de 2024. AUTOR:
Vereador Ricardo Alvarez (PSOL) 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA: 
 
 
EMENDA SUBSTITUTIVA ao PROJETO DE LEI Nº 22/2023
 
 
 
Altera dispositivos do anexo I - Prioridades e Metas do Projeto de Lei nº22/2023, da seguinte
maneira:
 
Folha 39
 
Onde lê-se:
 

 
 
Leia-se:
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Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 330039003600300030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



 
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
Apresentamos a emenda acima atendendo a reivindicação dos Fóruns de Cultura da
Sociedade Civil de Santo André.
 
Existe dívida do Tesouro Municipal com o Fundo Municipal de Cultura, relativa ao período
entre 2017 e 2023, a saber:
 
R$1.199.306,00 – valor restante da dívida do período entre 2017 à 2023
 
R$150.000,00 – parcela da dívida
 
R$989.000,00 – referente a LDO 2024, de acordo com o artigo 53 da Lei 9.776/2015 
 
Contemplando o acréscimo total de R$2.188.306,00 na rubrica acima indicada.
 
 
 
 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 22 de junho de 2023
 

 
 

 
 

Ver. Ricardo Alvarez 
 

VEREADOR
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